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ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

INDICAÇÃO nº ______/2023
Estudos sobre a viabilidade de implantação de uma usina solar (usina fotovoltaica) dentro dos perímetros de área do município, para fornecimento de energia para prédios públicos. 
Documento _____
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador Carlos Delgado, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, para que determine aos setores competentes estudos sobre a viabilidade de implantação de uma usina solar (usina fotovoltaica) dentro dos perímetros de área do município, para fornecimento de energia para prédios públicos. 
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente indicação como sugestão ao Poder Executivo, para estudos sobre a viabilidade de implantação de uma usina solar (usina fotovoltaica) dentro dos perímetros de área do município, para fornecimento de energia para prédios públicos. 
A tecnologia implementada nos sistemas fotovoltaicos avança a cada ano, trazendo mais eficiência, sustentabilidade e economia. Isso não é diferente para o Poder Público, optar por esse caminho representa redução de despesas, além do compromisso de valores socioambientais. 
Uruguaiana, 2 de outubro de 2023. 
Ver. CARLOS DELGADO
Bancada Progressistas
ols/cmu/gabCAD

